
RESOLUÇÃO N<? 01 /Sá
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CONSTDERMDO o Aaitígo 18 do Eitaòito da UFES;
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CONSTDERMJVO, aJjtuia., o PanAcan. da. C.amJj.&ão de. Onqamznto,

RESOLVE:
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Mí. 2? - Rnvogam-iz a& dÁ&po&íçõu em eontkÕAio.
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CONSIDERMDO a proposta apresentada peta Sub-Reitoria
Ácadémíaos; e

Árt. 1? - Determinar que as Taxas de Registro de Diploma 
Revalidação de Diploma. EhtAanQeÀAJOh 4e/am ^Zxodo4 com ob seguintes 
io/idó :

- Taxa do. RegZó^to de. DipiowM - Oi$ 61.490 (sessenta 
um íM, quatrocentos e noventa cruzeiros);

~ Taxa de Revalidação de Diplomas Estrangeiros - 
614.900 (seiscentos e quatorze nii e novecentos 
Jtoó), validos até 30 de junho de 1986.
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DE FEVEREIRO DE 1986

JOSE ANTONIO SMDl NZI-TAID 
PRESIDENTE

SALA DAS SESS0ES,

ô2)

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO? no uso de suas at/úbaições legais e estatutãrias 9 tendo em vista 
o que consta do Processo n9 9.087/85-73 - Sub-Reitoria para 
Áeadévicos;


